
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTOPLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.869

DE 16/10/2023, ÀS 14H, ATÉ 20/10/2023, ÀS 14H.

 

 

Em 16/10/2023, às 13h33min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Amilcar Macedo, Sergio Brum, Cel. Paulo
Mendes, Fábio Duarte Fernandes, Maria Moura, Rodrigo Mohr e, como representante
ministerial, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além
da Ilma. Sra. Secretária do Pleno Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:

 

01) Apelação Criminal nº: 0070055-86.2021.9.21.0004

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Recorrente(s): 2º Sgt. Rossano de Almeida da Silva e Sd. Lucas André de
Oliveira.

Interessado: Sd. Enéias Jesse Couto Silva,

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Silvio Eduardo Martins Pinto (OAB/RS 71.688)
e Dyonathan Martins Pinto (OAB/RS nº 108.451); Ricardo de Oliveira de
Almeida (OAB/RS nº 104.666) e Fernanda Silva Martins (OAB/RS n° 127.006).

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

02) Apelação Criminal nº: 0070091-94.2022.9.21.0004

Relator(a) Des.(a) Mil.: Maria Moura (Gab. 07).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05).

Recorrente(s): Sd. Marcio Rodrigues da Silva e Ministério Público.
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Recorrido(s/a/as): Sd. Marcio Rodrigues da Silva e Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Vania Jussara Leitão Barreto (OAB/RS nº 29.183).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO MANEJADO PELO MILITAR MÁRCIO RODRIGUES DA SILVA, DE
MODO A REFORMAR A SENTENÇA VERGASTADA PARA ABSOLVÊ-LO COM
FULCRO NO ARTIGO 439, 'E', DO CPPM, BEM COMO POR CONSIDERAR
PREJUDICADO O APELO AFORADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTICIPARAM
DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL.
SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA
MOURA E RODRIGO MOHR

 

03) Apelação Criminal nº: 0070261-69.2022.9.21.0003

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as):Sd. Flávio Schuster Paim, Sd. Giovani Ortiz de Souza,
Sd. João Ricardo Fontela Amaral e Sd. Leonardo Camargo Leão

Advogado(s/a/as):Alfredo Werlang Ghisleni (OAB/RS nº 80.628), Léo Sartori
Assunção (OAB/RS nº 87.344)  e Marcela Araujo Jantsch (OAB/RS nº 91.664).

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

04) Apelação Civel nº: 0070364-76.2022.9.21.0003

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Recorrente(s): Rafael da Rosa Martins Maia.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Advogado(s/a/as): Matheus Quartieri Simões Pires (OAB/RS nº 124.353) e
Tiago Carijo da Silva (OAB/RS nº 99.434)

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394).

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

 

 

 

Em 20/10/2023, às 14h00min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Virtual do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.
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